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“Não sabemos se vivemos num mundo algo 
mais arriscado que aquele das gerações 
passadas. Não é a quantidade de risco, mas 
a qualidade do controle ou, para ser mais 
preciso, a sabida impossibilidade de 
controle das decisões civilizacionais que faz 
a diferença histórica”. (Ulrich Beck) 



RESUMO 

 

A presente dissertação trata da possibilidade de imputação de responsabilidade penal 
decorrente do resultado, de perigo ou dano, à saúde, integridade física ou vida do 
consumidor pela fabricação ou comercialização de produtos defeituosos. Sendo a 
responsabilidade penal, ainda que no âmbito da empresa, sempre subjetiva, procurou-se 
estabelecer limites à referida imputação, tendo como baliza o nexo de causalidade entre o 
resultado juridicamente indesejado e a conduta pessoal do agente, ainda que restrita à 
tomada de decisão dentro de sua esfera de responsabilidade e possibilidade real de atuação. 
Percebendo a insuficiência do ordenamento jurídico-penal brasileiro para o tratamento da 
questão estudada, foram propostos, de lege ferenda, tipos penais adequados à necessidade 
de tutela do consumidor diante da possibilidade de serem-lhe impostos riscos imprevisíveis 
 

Palavras-chave: Direito Penal; consumidor; fornecedor; produto; perigo; periculosidade; 
responsabilidade penal empresarial subjetiva 



ABSTRACT 

 

This essay deals with the possibility of imputation of criminal liability arising from 
the result, danger or damage, against health, physical integrity or life of the consumer by 
manufacture or marketing of defective products. Being the criminal liability, even within 
the company, always-subjective, the dissertation pursued to establish limits to the 
imputation, taking as a reference the causal link between the result legally undesired and 
personal conduct of the agent, even if restricted to the observation of objective 
commitments of care and the capacity for decision making within its sphere of 
responsibility and real possibility of action. Realizing the inadequacy of the Brazilian 
criminal legal order for a more accurate aproach of the studied question, were proposed, 
lege ferenda appropriate criminal types, aiming the need to protect the consumer in 
forseeing the possibility of imposing them to unforeseeable risks 
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INTRODUÇÃO 

 

O mundo vive, atualmente, um momento de profundas transformações decorrentes 

do incremento no desenvolvimento tecnológico alcançado pelo homem. Associado ao 

desenvolvimento, vêm os riscos dele originados. Diferentemente do imaginado, o 

progresso não traz apenas benefícios ao homem, mas, também, um enorme potencial de 

perigo que acaba por refletir nas mais diversas áreas de atuação humana. 

Destaca-se neste cenário, o potencial de nocividade e lesividade que pode vir 

agregado a produtos destinados ao mercado de consumo, especialmente, àqueles oriundos 

de produção e comercialização em massa.  

A administração pública, por meio de suas agências reguladoras, não consegue 

controlar adequadamente a qualidade, naquilo que se refere à segurança, dos produtos 

lançados no mercado de consumo. A ANVISA, por exemplo, não testa os produtos que 

certifica, limitando-se a testar os documentos enviados ao órgão pelas empresas 

interessadas em obtenção de seu certificado. Deste modo a disparidade entre as 

características declaradas e as informações ali prestadas podem só ser percebidas 

posteriormente, quando o perigo imposto ao consumidor pelo produto que não atenda as 

suas legítimas expectativas de segurança, tiver gerado um resultado lesivo. 

O ordenamento jurídico-penal brasileiro, por sua vez não tem instrumentos capazes 

de punir adequadamente os responsáveis pelo produto perigoso, capaz de atingir os bens 

jurídicos do consumidor. As regras relativas à causalidade e autoria não ficam claras 

quando transpostas para o âmbito da empresa, sendo de difícil estabelecimento a 

responsabilidade subjetiva. A dificuldade, no entanto, não pode ser entendida como 

impossibilidade nem como inadequação ao recurso penal como reforço na tutela social 

nesta seara.  

Assim, este trabalho teve como objetivo o estudo da possibilidade de 

responsabilização penal pela produção e comercialização de produtos disponibilizados no 

mercado de consumo que sejam capazes de gerar um potencial de risco ao consumidor.  

A pesquisa foi desenvolvida em quatro capítulos. No primeiro procurou-se 

estabelecer a essencialidade do Direito Penal à tutela da sociedade, especialmente, neste 

cenário de novos riscos impostos ao homem. Frisou-se, contudo a necessidade de que a 
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referida tutela seja efetiva e não meramente simbólica. Neste sentido, para que não seja 

arbitrariamente limitada a liberdade de atuação humana, utilizou-se a teoria do bem 

jurídico como baliza essencial à criminalização de condutas. Naquilo que diz respeito à 

proteção do consumidor, estabeleceram-se os bens jurídicos vida, saúde e integridade física 

como os merecedores da proteção ultima ratio do Direito Penal, sendo à propriedade, 

suficientemente protegida pelo Direito Civil. Tais bens jurídicos foram considerados 

dignos de tutela penal, tendo em vista o potencial de serem colocados em perigo pelo 

fornecimento de produtos e prestação de serviços, bem como, pela possibilidade de os 

fornecedores repassaram ao consumidor eventuais prejuízos decorrentes de pagamentos de 

indenizações de responsabilidade civil.  

No segundo capítulo as relações de consumo são apresentadas como principal fonte 

de demandas de conflitos sociais e judiciais devido à posição central que o consumo 

passou a ocupar na economia e na vida dos indivíduos. Os atores das relações de consumo, 

consumidor e fornecedor, foram, então, identificados em detalhes, assim como seus 

direitos e deveres, respectivamente. Em seguida, procurou-se estabelecer a importância do 

produto neste cenário. Para conceituar fornecedor, consumidor e produto foram 

aproveitados os conceitos dados pelo próprio Código de Defesa do Consumidor, que traz 

também as noções elementares ao tema em estudo como a legítima expectativa de 

segurança do consumidor em relação aos produtos a ele fornecidos. Posteriormente, 

procurou-se estabelecer o conceito de periculosidade, distinguindo várias formas de 

apresentação. Ainda neste capítulo, foi conceituado o produto defeituoso, entendido como 

aquele capaz de deflagrar a responsabilização penal, bem como as espécies de defeitos 

definidores de sua origem. Para concluir, foram elencados os principais diplomas 

normativos que visam a tutela do consumo e do consumidor e apontados os excessos e 

insuficiências nesta realidade normativa. 

No terceiro capítulo, tratou-se de estabelecer a responsabilidade penal no cenário 

empresarial, apontando as dificuldades e os caminhos para sua imputação. A possibilidade 

de responsabilizar penalmente a Pessoa Jurídica foi afastada e, a partir daí, foram 

estabelecidos critérios para verificação de responsabilidade penal subjetiva ao longo da 

cadeia empresarial. Neste sentido, foram estabelecidos como critérios fundamentais a 

capacidade de tomada de decisão e os deveres de cuidado e garantia. Estabeleceu-se o 

domínio do fato como teoria a partir da qual se verifica a autoria criminosa. Determinou-se 

como adequada à verificação de responsabilidade penal no âmbito da empresa a distinção 
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de tratamento decorrente da diferença em relação à estrutura da empresa, seja ela menos ou 

mais complexa. A partir daí, detalhou-se a possibilidade de autoria de cada possibilidade 

de atuação, estabelecendo a eventual responsabilidade de cada agente. Para o concluir o 

capítulo foram elencadas as dificuldades relativas ao estabelecimento do nexo causal, bem 

como, o tratamento da causalidade pela ordem jurídica brasileira.  

Diante da percepção da necessidade da tutela penal para o tratamento da 

responsabilidade pelo produto e da constatação da existência de lacuna no ordenamento 

jurídico para a adequada resposta à questão, entendeu-se conveniente estabelecer limites à 

dita responsabilidade, assim como, propor tipos penais destinados ao preenchimento da 

referida omissão. Deste modo, foram apresentados como limites: a proteção dos bens 

jurídicos saúde, integridade física e vida; os princípios Societas delinquere non potest, da 

Lesividade, da Intervenção Mínima e da Culpabilidade. Finalizando, foram, ainda, 

propostos três tipos penais, de perigo concreto, destinados às esferas de responsabilidade 

nos diversos momentos que há entre a concepção do produto e o seu contato com o 

consumidor. Um quarto tipo qualifica as condutas por eventual realização do perigo no 

resultado. Para concluir o trabalho, foram apresentados casos de responsabilidade penal 

pelo produto e, naqueles em que os produtos estiveram presentes no mercado de consumo 

brasileiro foram testados os tipos penais apresentados.   
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CONCLUSÃO 

 

Em sua atual configuração, a sociedade impõe novas demandas ao controle social. 

Os chamados novos riscos, trazidos pela evolução tecnológica como efeitos colaterais, 

associados à insuficiência de outros ramos do ordenamento jurídico na tutela dos 

indivíduos e da sociedade diante dos novos conflitos trazem à tona a percepção da 

necessidade da intervenção, ultima ratio, do Direito Penal em espaços que antes não 

reclamavam sua interferência.  

Os referidos efeitos colaterais trazidos por essa fase da modernidade, chamada por 

ULRICH BECK de reflexiva, unidos aos movimentos de integração econômica têm a 

capacidade de levar as implicações daquilo que é decidido no Brasil, no âmbito de uma 

sociedade empresária, ao outro lado do mundo, gerando consequências, muitas vezes, 

imprevisíveis.  A atuação pessoal na seara da empresa, assim como, as consequências que 

dela vierem a ocorrer, devem, sim, ser objeto de interesse do Direito Penal, uma vez que, 

podem trazer a elas agregadas um incomensurável potencial de perigo, além do previsível e 

juridicamente permitido, e de dano. 

Ainda que haja a pertinência da tutela penal à sociedade e ao indivíduo frente às 

condutas indesejadas praticadas por aqueles que atuam ao longo da cadeia empresarial, é 

necessário que sejam estabelecidos claros e precisos limites à interferência desta que é a 

resposta mais firme que pode ser atribuída pelo Estado ao indivíduo no exercício do 

controle social. Neste cenário a necessidade à limitação do jus puniendi torna-se ainda 

mais premente visto que há uma forte tendência a que se acabe responsabilizando 

penalmente um indivíduo que ou não tenha a efetiva responsabilidade sobre a causa 

geradora do resultado indesejado ou, ainda, que não possua a capacidade de controlar a 

sobredita causa, em decorrência de inúmeros fatores, dentre os quais, a própria natureza 

humana, limitadora fática da atuação individual. A mera imposição do perigo pela atuação 

ao longo da cadeia empresarial, como consequência de sua potencialidade, já é digna de 

tutela penal, sendo certo que, para que seja justificada a antecipação do resultado delitivo, 

deverá haver, também neste ponto, a observação de rígidos limites à atuação do poder 

punitivo do Estado.   

Neste sentido, naquilo que diz respeito à proteção ao consumidor diante dos riscos 

e, até mesmo, danos a ele impostos pela fabricação e comercialização de produtos 
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defeituosos, a teoria do bem jurídico mostra-se como primeira baliza a ser observada para 

que não sejam produzidos tipos penais meramente simbólicos nem para que a atuação do 

indivíduo na sociedade seja limitada injustificadamente. A análise criteriosa da referida 

teoria associada à observação dos princípios penais da fragmentariedade e subsidiariedade 

apontam o consumidor como objeto de proteção da Lei nº. 8078/90 e os bens jurídicos 

saúde, vida e integridade física como aqueles efetivamente merecedores da tutela penal, 

sendo as tutelas civil e administrativa suficientes para a resposta estatal frente à colocação 

em perigo ou ao dano à propriedade.  

Diante desta fase em que a economia conta com um cenário de produção, 

comercialização e consumo em massa, é de se observar e ressaltar a posição protagonista 

das relações de consumo como fonte de conflitos sociais e jurídicos. A integração de 

diversos mercados, seja nacional ou internacionalmente, também pode ser entendida como 

importante fator para que haja o substancial aumento da ocorrência dos conflitos, que 

restam, muitas vezes, sem solução em decorrência do seu não ou inadequado 

enfrentamento pelo Poder Judiciário.  

Levando-se em conta sua vulnerabilidade na esfera da relação consumerista, o 

consumidor, neste panorama, deve ser entendido de forma ampla, ou seja, naquilo que 

interessa ao presente trabalho, toda e qualquer pessoa que tenha contato, direto ou indireto, 

com o produto fornecido. O fornecedor, neste sentido, ao fabricar ou comercializar um 

produto deve observar, rigidamente, os direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6º 

da Lei nº. 8.078/90 (CDC), notadamente, naquilo que se refere (I) à proteção da vida, da 

saúde e da segurança do consumidor contra os riscos provocados por práticas no 

fornecimento de produtos considerados perigosos ou nocivos. 

O produto, deste modo considerado qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou 

imaterial, (CDC, art. 3º § 1), deve atender a legítima expectativa de segurança do 

consumidor que deverá ser devidamente informado a respeito de suas características pelo 

fornecedor, inclusive, quando sobrevier, após a comercialização, periculosidade ou 

nocividade anteriormente desconhecida. Em alguns casos, inclusive, o produto deverá ser 

retirado do mercado de consumo (recall) pelo fornecedor, ainda que a retirada não seja 

determinada pelo poder público, uma vez que, consoante o art. 13 § 2º do Código Penal, o 

dever de agir incumbe a quem, dentre outros fatores, (c) com seu comportamento anterior, 

criou o risco da ocorrência do resultado. 
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Ressalte-se que tanto o produto quanto o risco que ele impõe ao consumidor, assim 

como, as respostas a eles, devem ser encarados, conforme a espécie de periculosidade que 

venha a apresentar. A periculosidade pode ser inerente ao próprio produto ( neste caso, só 

se pode falar em defeito de informação); exagerada ou adquirida em decorrência de defeito 

de concepção, fabricação ou comercialização. Cada uma dessas modalidades de defeito 

deve receber um diferente tratamento, seja naquilo que diz respeito à providência devida 

para a evitação de que o perigo seja concretizado, lesando os bens jurídicos do 

consumidor; seja na resposta dada ao agente causador do defeito pelo Direito e, 

especialmente, pelo Direito Penal.  

No Brasil, há uma série de órgãos e diplomas normativos que procuram tutelar, 

direta ou reflexamente, os direitos básicos do consumidor, dentre os quais citam-se o 

Ministério da Saúde, a Anvisa, o Inmetro, além das Leis nº. 8.078/90, 8.137/90 e o Código 

Penal. No entanto, é patente a insuficiência dos referidos instrumentos. Exemplo que se 

ressalta é a Anvisa que falha ao avaliar um processo de solicitação de registro, limitando-se 

à análise de documentação por parte da empresa solicitante, dispensando a realização de 

testes científicos que, apenas serão feitos em caso de suspeita de irregularidades no 

produto, ou seja, posteriormente à sua colocação no mercado de consumo e consequente 

imposição de risco ao consumidor. Em relação aos diplomas legais, destaca-se a ausência 

no microssistema consumerista, de norma específica para tutelar o consumidor diante da 

fabricação e comercialização de produtos que o exponha a perigo. Numa lei em que o 

produto é conceituado de forma ampla, é de se estranhar a ausência de regra capaz de 

desestimular o fornecedor de eventual prática abusiva de imposição de riscos além do 

permitido ao consumidor por meio da fabricação ou comercialização de produto. O Código 

Penal chega a tipificar em alguns dispositivos as condutas relativas a disponibilização de 

produtos no mercado de consumo, podendo o ordenamento jurídico-penal brasileiro chegar 

a considerar como hediondas determinadas condutas que, mesmo neste cenário, podem 

apresentar total ausência de periculosidade ou nocividade (caso da comercialização de 

cosméticos sem o registro no órgão devido). No entanto, restringe-se ao tratamento de 

determinados e específicos produtos, como alimentos, bebidas e medicamentos 

(cosméticos, saneantes...), ignorando, deste modo, o perigo causado por diversos outros, 

como móveis (berços, p. ex.), brinquedos, automóveis etc.  
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Mas não é apenas esta lacuna no ordenamento jurídico que traz dificuldades à tutela 

penal do consumidor diante dos perigos eventualmente causados por produtos. Ainda mais 

complicada é a responsabilização penal que deve ser imputada apenas a quem tenha dado 

causa dolosa ou culposamente ao resultado proibido. Sendo descabida a hipótese de 

responsabilidade penal da pessoa jurídica, é necessário que seja aferida a quem coube a 

atuação responsável por agregar defeito ao produto e se tal atuação foi dolosa ou, ao 

menos, culposa. É, de qualquer modo, imperativo que a responsabilidade penal, ainda que 

aferida no cenário da sociedade empresária, seja sempre subjetivamente considerada, sob 

pena de inconstitucionalidade. Neste sentido, note-se, ainda, que, consideradas as esferas 

de responsabilidade no seio da empresa, as diversas atuações podem gerar 

responsabilidades concorrentes ou excludentes. Ou seja, haverá casos em que a 

responsabilidade por um resultado caberá a apenas um agente; em outros casos, caberá a 

mais de um; e, em algumas situações, a atuação de um agente acabará por desconstituir a 

importância da atuação de outro.  

Para que se constitua a responsabilidade penal pelo produto faz-se necessário, num 

primeiro momento, que se verifique a existência de causalidade entre o resultado 

indesejado e o produto. Somente após estar estabelecida esta relação é que se deve seguir 

para a aferição da atuação responsável pelo potencial lesivo ou nocivo do produto.   

O defeito do produto pode ser decorrente de atuação de um ou mais de um agente, 

dependendo de múltiplos fatores: qual o momento da gênese do defeito; quais pessoas são 

responsáveis por atuar nesse momento; a quem cabe, nesta fase, a tomada de decisão e se 

há a necessidade de informações técnicas para que se decida. Numa cadeia empresarial é 

de se notar além da capacidade de tomada de decisão em cada esfera de atuação, a 

presença de fatores tais como hierarquia e divisão de trabalho. Todos esses fatores devem 

ser analisados criteriosamente para que se chegue a quem foi pessoalmente responsável 

pelo defeito. E isso nem sempre é possível. Há casos em que não se percebe qualquer 

conduta que tenha sido aquela capaz de gerar o referido vício. Há, ainda, situações em que, 

mesmo diante de atuações absolutamente dentro dos parâmetros legais e regulamentares, 

surgem produtos defeituosos. Neste caso, não há que se falar em dolo nem em culpa, 

excluindo-se, portanto, a responsabilidade penal. Cabe, porém, resposta ao prejuízo 

suportado pelo consumidor por meio de responsabilidade civil.  
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É de se notar que a verificação da responsabilidade penal no âmbito da sociedade 

empresária deve receber tratamento diverso conforme a estrutura da dita sociedade seja 

mais ou menos complexa, devido, especialmente, às responsabilidades assumidas legal ou 

estatutariamente, pelos atores no seio da cadeia empresarial, bem como, pela sua real 

possibilidade de atuação.  

Em relação ao estabelecimento da causalidade diversas dificuldades são 

encontradas, tendo sido desenvolvidas pela jurisprudência e doutrina alemãs alguns 

parâmetros de verificação.  

Naquilo que se refere à aferição da causalidade entre o produto e o resultado, pode-

se chegar, por conta das limitações das ciências naturais nesta seara, à ausência de 

explicações científicas a respeito, por exemplo, no caso de medicamentos, de qual 

elemento químico exato, qual princípio ativo, foi capaz de causar o resultado lesivo. Sabe-

se que é aquele produto o causador do dano, sabe-se que não há qualquer outra causa 

possível, mas, não se consegue pontuar a causa. Para estes casos, a jurisprudência alemã, 

criticada por parte da doutrina, apoiada por outra parte, criou aquilo que se passou chamar 

de Teoria da Causalidade Plausível ou da “Caixa Negra”, segundo a qual, nestes casos, 

basta que haja a convicção do juiz acerca da causalidade para que se possa estabelecê-la. 

Por outro lado, há a dificuldade de serem estabelecidas as responsabilidades por 

decisões tomadas em órgãos colegiados. Neste caso, a jurisprudência alemã entende que 

todos aqueles que votaram pelo atuação que gerou o defeito são penalmente responsáveis, 

ainda que seu voto tenha sido proferido após a formação de maioria. Basearam-se para tal 

construção na fórmula da causalidade cumulativa segundo a qual, condições independentes 

(no caso, cada voto) se unem para a produção de um determinado resultado. Neste caso, 

cada voto a favor aumentaria o risco da produção do resultado indesejado, sendo, por isso, 

punível, e cada voto contra, por outro lado, o diminuiria, não sendo, por isso, digno de 

punição.  

Pode-se concluir que o Direito Penal brasileiro mostra-se, atualmente, incapaz de 

tutelar adequadamente o consumidor naquilo que se refere a possíveis riscos impostos por 

fornecedores por meio da produção e comercialização de produtos potencialmente lesivos 

à saúde, vida e integridade física, fazendo-se, deste modo, necessária a criação de novas 

normas que venham a preencher a referida lacuna.  Neste sentido, foram propostos tipos 

penais destinados às condutas que, praticadas ao longo da cadeia de fabricação e 

comercialização de produtos, possam ter o condão ou de gerar o defeito no produto, ou de 
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destinar ou manter o produto defeituoso no mercado de consumo.  Para tanto propuseram-

se tipos destinados: a) a conduta dos técnicos e peritos, responsáveis pela elaboração e 

qualidade do produto; b) dos administradores e diretores, responsáveis pela tomada de 

decisão na cadeia empresarial; c) e dos comerciantes, responsáveis pela distribuição dos 

produtos no mercado de consumo, bem como, por sua conservação. Para todas as condutas 

foi proposta a qualificação pelo resultado lesão corporal e morte.  
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